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JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Referência: Goncorrência n' 2022,07.08.0'l

Razões: Julgamento da Fase de Habilitação

objeto: coNTRATAçÃo Dos sERVtÇos TÉcNtcos ESPEclALlzADos EM

ENGENHARIA CIVIL, PARA A EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÂO DE

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM DIVERSAS LOCALIDADES DO

MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.

Recorrente: R7 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI - ME - GNPJ:

22.7 9'.1.'.|7 8l 0001 -30.

Recorrido: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de São

Benedito/CE.

I- DAS PRELIMINARES

O Recurso Administrativo foi interposto pela empresa R7 SERVIÇOS E

CoNSTRUÇÔES EIRELI - ME - CNPJ: 22.791.178/0001-30, com endereço na Av.

Santo Antônio, no 487, Sala A, Centro, Reriutaba/CE, neste ato representada pelo seu

titular Administrador Senhor Ronald Eufrásio Gonçalves Bessa, portador do CPF no.

004.592.253-59, com fundamentaçáo legal na no Art. 109 alínea (a) da Lei 8.666/93 e

suas demais alterações, em face da decisão da Comissão Permanente de Licitaçáo, que

inabilitou a impetrante.

II- DO ATENDIMENTO AS FORMALIDADES LEGAIS

Foram cientificados todos os demais interessados no processo, sobre a existência de

trâmite de Recurso Administrativo, e-mail encaminhado para todos os interessados na

licitação, através do endereço eletrônico (cplsaobenedito@gmail.com) no dia 06 de

fevereiro de 2023 (página 4.445 do processo), acostadas aos autos do procedimento

licitatório acima identificado.
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ut- DAS eleoeÇÕes DA REooRRENTE

lnsurge-se a recorrente, contra a decisáo da Comissão de Licitação que a inabilitou no

supracitado certame, afirmando que a mesma não ter atendido ao ato convocatório

tendo descumprido do edital nos subitens'3.4.1 .3 ,3.4.1.3.1 ,3,4.2.2,3.4.2,2,1 ", in

verbis:

3.4.1.3. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado devidamente identificada, êm nome do licitante, relativo à êxêcuçâo de obras ou
sêrviços dê engenharia de caracteristicas técnicas similares as do objeto ora licitado,
atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo âtestado(s) de
fiscalização ou supeÍvisão de obras/serviços:
3.4.1.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subltem será considerada parcela
de maior relevânciâ:

3.4.2.2. - Apresentar comprovaÇáo da licitante de possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para a entrega dos documentos, proÍissional(is) de nível superior ou
outro(s), reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
detentor de no minimo de 01 (um) atestado ou cêrtidão de responsabilidade técnica, com
o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurÍdica de direito público ou
privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), obras ou serviços de engenharia de
características técnicâs similâres as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Íiscalizaçáo ou supervisão
de obras/serviços.
3.4.2.2.1. Para Íins da comprovação de que trata este subitem serão consideradas
parcelas de maior relevância:

SERVICOS / PARCELA DE RELEVÃNCIA UN,

PERFÚRÁÇÁo.DE PÔÇô TIJBULAR PROFÚNDO EI\4 ROCHA SÊDIIVIENTAR E
CRISTALINO

tV

ESoAVAÇÀo EI\,l ROCHA BRANDA A FRIO COI,4 ESCAVADEIRA HIDRAUL]CA E
ROÀIPEDOR ACOPLADO

)P 12, DN 50 : DE ÁcuA (NBR 5647) t\,1

ANEL OU ADUE
.O 

ARIV]AD( H = 0.501ú UNIDADE
Ll( ,4 AO RA[/]AL PREDIAL 1/2- UNIDADE
RAI\,4A1 PREDIAL EI\,4 TUBO PEAD 20 IJI\,'I - FORNECIIV]ENIO, INSTATAÇAO,
EScAVAcÃo E REATERRo

tV

IV - DA ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Em reexame baseado nas alegaçÔes da recorrente, a Comissão Permanente de

Licitação passa a análise de fato destas frentes a toda documentação do procedimento

administrativo de licitaçáo, respeitando os parâmetros da razoabilidade, Legalidade e da

proporcionalidade, bem como as disposições contidas no Edital n".2022-07.08 01 .

\
$

,,'í&'i,. rr -,

sERVrÇos / PARTELA DE RELEvÂNcrA QNT. UN.
PERFURAÇÃo DE PoÇo TUBULAR PRoFUNDO EI\,4 ROCHA
SEDIIVIENTAR E CRISTALINO

280 [,1

ESCAVAÇAO EI\,4 ROCHA BqANDA A trRIO COV ESCAVADEIRA
HIDRAULICA E ROI\,lPEDOR ACOPLADO

856,22

TUBO PVC PBA JEI, CLÂSSE 12, DN 50 I\4iI, PARA REDE DE AGUA
(NBR 5647)

1 1.81 1 ,'18 t\4

LIGAÇÃr
O ARIVADO D=3,00 [r, H = 0,50 [/] 125 )ADE

DA REDE 50 [,4I\í AÔ RAIMAL PREDIAL 352,50 ']IDADE
RAI,íAL PREDIAL El,ll TUBO PEAD 20 l\.ll\,1 - FORNECII\.4ENÍO,
INSTALACÃo. ESCAVAcÁo E REATERRo 6.352,50
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Quanto as alegaçÕes da recorrente que abaixo colacionamos: \

Bn(ordo ros quc 0 dçoisào deskt CPI" foi squivocad0, ç p$ssüren)os â oxpor nossos
Àrgune0tos colrr íin§ [ danro[strar ào nosso Accrvo ,écni(o, lteür 3.4,1.3. 3.4.1.3.1,
1,4.2.2, 3,4,2.2,1.IjxecrçÀo de scwiços ou dc porlc s uso silnilârc§.

No dooumortos nprcso!Íítdo m CDRTIDÃO DE ÂCtlRVO TtrCNlCO (C/\D WnB:

2rt?72l2{123 c CAT N' 185r37i2{}19, CÀTr N" 226384/2020, CÂT: N'111259712$11,

CAT| N" ló5135120t8, ÂTE§TÀDO DU CAPACIITADE TÚCNICA {Írnct.'t lrtlcus

portc c uso sllui lores ór llertincn t(s com olrjeao d0 llcltrçío,jrxltos a esso rncxo sendo

os nrD§nro utilizrdos no dia dr coNcontúNclÀ PÚBLICÀ N" 2022.0?.08.01.

Pcla Lci Íi.666193, ó vcdadn (proibida) a exigêttcia de quíntitativos
rulfirirnos nostos atçstados PÀRA f'lN§ D0 II^BILII'ÀÇÃO. poslo quo o
quc sc çstú a ovalirr é 0 dotcnçlo d€ corhcclnr0nlo tócrlico par I
cxccução do obJoto,

Sobre os subitens (3.4.í.3 ,3.4.1.3.1,3.4.2.2,3.4.2.2.1), em revisão aos documentos de

habilitação apresentados para o processo, que inclusive foram devidamente numerados

pela própria recorrente em ocorre que nos documentos apresentados para a capacitação

técnico-operacional e acervo do profissional, inexistem serviços/parcelas de relevância,

que guardem similaridade com os que são exigidos no Edital.

As razôes apresentadas no recurso são de caráter genérico e não atacam diretamente o

motivo que levou à inabilitação: os atestados de capacidade técnica-operacional e

técn ico-profissional náo comprovam que os serviços foram realizados conforme

exigência do Edital, como também o recurso não traz à baila novos argumentos

concretos que esgotem os motivos que levaram à inabilitação da Recorrente.

Desta forma, se a Administração considerasse não necessário incluir os requisitos

exigidos nos itens (3.4.1 3 , 3.4.1.3.1, 3.4.2.2,3.4.2.2.1), náo teria publicado um Edital

com tais previsÕes. Se os licitantes ou outras partes interessadas entendessem a

inclusão das exigências como indevida, deverlam pleitear impugnação, no período e na

forma adequada, atendendo aos preceitos legais.

Os artigos 40 e seu parágrafo único, bem como o 41 da Lei Federal

a obrigação de submissão às normas legais e ao regulamento

Administração no certame, durante todo o processo, in verbis: \+
8.666/93 reafirmam

estabelecido pela
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"Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou

êntidades a que se reíere o art. 1o lêm direito público subjetivo à fiel obsêrvância

do pêrtinente procedimento estabelecido nêstâ lei, podêndo qualquer cidadão

acompanhar o seu desenvolvimênto, desdê que náo intêrfira dê modo a perturbar

ou impedir a reâlizaçáo dos habâlhos. Pârágrafo único. O procedimento licitatório

previsto nêstâ lei caracteriza ato administrativo Íormal, seja ele praticado em

qualquêr êsfêrâ dâ Administraçáo Pública.

(...)

Art. 41. A Administração nâo pode descumprir as normas e condiçÕes do edital, ao

qual se acha estritamente vinculada."

Segundo Marçal Justen Filho, o instrumento convocatório cristaliza a competência

discricionária da administraçáo, que se vincula a seus termos. Conjugando â regra do

artigo 41 com aquela do artigo 4o, pode se aÍirmar a estrita vinculação da administraçâo

ao edital, seja quanto as regras de fundo, quanto aquelas de procedimento.

Logo, como bem observado pelo autor, expoente da matéria na doutrina pátria, a

confecção das regras do Edital esgota a discricionariedade da Administração, pois todos

os atos seguintes à publicação vinculam-se às regras (tanto materiais quanto

processuais) ali elencadas.

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho:

A vinculacâo ao instr

administrados. SiqniÍica ouê as reoras tracadas o.ara o procedimento devem

ser fiêlmen!ê observadas por todos, Se a regra fixada náo é respeitada, o

procedimento se torna inválido e suscetivel de correÇão na via administrativa ou

judicial. (Grifamos)

Não impugnada a exigência insculpida no Edital, a análise da qualificação técnica nos

seus exatos limites e medida que se impôe, em cumprimento ao princípio da vinculação

ao instrumento convocatório, amparado por remansosa jurisprudência do Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Sul:

Emênta: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA

LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO.

DESCLASSIFICAÇAO, LIN,IINAR INDEFERIDA. TUTELA DE URGÊNCIA.

PROPOSTA APRESENTADA EM DESACORDO COM O EDITAL, VALOR DO

VALE- TRANSPORTE QUE NÃO RESPEITOU PS \ PARÂMETROS

/\t^
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ESTIpuLADos pELA ADMINrsrneÇÃo púeucA

IMPUGNÂQ1o AO VALOR.

. PROPOSTA

QUE VIOLARIA A ISoNoMIA DO PROCEDIN4ENTO LICITATÓRIO,

INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE oU IRREGULARIDADE NO ATO COATOR DE

DESoLASSTFTcAÇÁo. REeursrros Do ART. 300 Do cpc NÃo

PREENCHIDOS. AGRAVO DE INSTRU|ENTO DESPROVIDO. (Agravo de

lnstrumento No 50889959320208217000, Vigésima Segunda Câmarâ Clvel,

Tribunal de Justiçâ do RS, Relator: l\.4arilene Bonzânini, Julgado em 1010612021)A

exigência de vlstoria encontra ampâro tânto na Lei no 8.666/1993, quanto na

jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniáo." (Decisão 783i2000-Plenário, TC

010.295/2000-9, Rel. Min. Adylson [.4ottâ, Sessão de 20109/2000) (griÍamos)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUI\,4ENTO, MANDADO DE SEGURANÇ4,

LrcrrAÇÁo.

TNTERNA po pRoqEprM.ENTo L!,clTAfóJRlg. NÃo PopE sER

DEScuMpRtDo pEtA ApMrNrsrRAcÂo E pEVE sER oBSERVADo PoR

TODOS OS LICITANTES PARÂ OUE CONCORRAM EM IGUALDADE DE

coNDIcÔEs. 2. o DESCUMPRIMENTo DAs cLÁUSULAS CONSTANTES NO

ED|TAL coNDUz À tNABtLtrAcÃo DA LtctrANTE. pots. Do coNTRÁRto.

t...1

(Agravo de lnstrumento N" 50254371620218217000, Segunda Câmara Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcêlos dê Souza Junior, Julgado em

261 0512021) (grifamos)

Nesse sentido, cita-se a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no clássico Direito

Administrativo, 134 Ediçáo, fls. 299, assim trata a questão:

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do

procedimento. Além de mencionado no ârt. 3o da Lei n 8.666/93, ainda tem seu

sentido explicitado, segundo o qual "a Administracão não oode descumprir as

normas e condicões do edítal. ao oqal se acha !9tfi!a4eIts-l4leg!e!!e" E o

artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classiÍicaçâo das propostas se

façam dê acordo com os critérios de avaliçáo constantes do edital O princípio

dirige-se tanto à Administraçáo, como se verifica pêlos artigos citados, como aos

licitantes, pois estes náo podem deixar de atender aos requisitos do instrumento

convocatório (edital ou carta-convite)t se deixarem de apresentar a documentaÇão

exigida, serão considerados inabitados e receberão de volta, fechado, o envelopê-

proposta (a(.43, inciso ll); se deixarem de atender as exigênciâs concêrnentes a

Es,r4R-sE-rAM 4FRoNTANpg os p,RrN,cÍpros NoRTEADoRES pA

LrcrracÃo. ExpREssos No ART. 30 DA LEt 8.666/93.

INEXSTÊNCIA DE

ANUÊNC|A Ao ED|TAL

INABILITAÇÀO. RE

proposta, serão desclassiÍicados (artigo 48, lnciso l). (GriÍo t o§soN r,
oâwnxo ruué,"ÂL o. ,to r,,rorto | / \ f '"lH
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É o que posiciona a jurisprudência do STJ:

'A Adqinistrac.ão Pública nãg pgge 9esqupprir as normas lêoais. tampouco

as condicôês editalicias. tendo em vista o princíoio da vinculacão ao

instrumento convocatório (Lei 8.666/93, art.4'1) REsp no 797.179/MT, 1a T., rel.

l\4in.Denise Arruda, j. em 19,10.2006, DJ de07.11.2006)" "Consoante dispÕe

o art. 41 da Lei 8.666/93, a Administração encontra-se estritamente vinculada

ao edital de licitação, não podendo descumprir as normas e condiçÕes dele

constantes. É o instrumento convocatório que dá validadê aos atos

administrativos praticados no curso da licitaçáo, de modo quê o

descumprimento às suas regras devêrá ser reprimido. (MS no í3.005/DF, 1â S.,

rel. Min. Denise Arruda, j.em 10.10.2007, DJe de 17.'11.2008)." Quando a

Administração estabelece, no edital, as condiçÕes para participar da licitação e

as cláusulas essenciais do Íuturo contrato, os intêressados. (Grifo Nosso)

V _ DA DECISÃO

lnsto posto, esta Comissão Permanente de Licitação, conhece do recurso interposto

pela lmpetrante, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo assim a sua decisão da

fase de Habilitaçáo e considerando INABILITADA a empresa R7 SERVIçOS E

Membro da CPL

CoNSTRUçÔES EIRELI - ME - CNPJ: 22.791.178/0001-30, para o certame referente

ao Processo Licitatório modalidade Concorrência n" 2022.07.08.01 .

23 de fevereiro de 2023.

3"^-,r*
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DECISÃO DE RECURSO ADM]NISTRATIVO

Ref,: Julgamento Administrativo Processo - Fase de Habilitação - Processo de
Licitação Modalidade Concorrência no 2022.07,08,01,

Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos Especializados em Engenharia Civi!,
para a Execução da Obra de Construção de Sistema de Abastecimento de Agua
em diversas localidades do Municipio de São Benedito/CE, conforme Projeto
Básico.

lmpetrante: R7 sERVIços E coNsTRUçÕes etnelt - ME - CNPJ: 22.791.178/0001-
30.

Considerando os preceitos legais insculpidos no Art. 109 da Lei 8666/93 e suas demais
alterações, após recebimento e análise do recurso administrativo da impetrante acima
identificada, estamos de acordo com a decisão apresentada no julgamento da Comissáo
Permanente de Licitação do Município de São Benedito/CE, que é parte integrante desta
decisão.

Assim sendo, decidiu-se pelo NÃO PROVIMENTO do recurso administrativo interposto
pela empresa R7 SERVIçOS E CONSTRUÇOES EIRELI - ME - CNPJ:
22.791.17810001-30, bem como pela manutenção da decisão proferida pela Comissáo
de Licitação, conforme Termo de Julgamento de Recurso Administrativo, que é parte
desta decisáo.

PUBLIQUE-SE, DÊ.SE CIÊNCIA AOS INTERESSADOS E DIVULGUE.SE.

São Benedito/CÉ, em 27 de fevereiro de 2023,

./do* d/*
Agrário e Recursos HídricosSecretário

São Bênedito/CE
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